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,
Município de Aguas da Prata

(Estância Hidromincral)

LEI N° 2.384 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

"Dispõe sobre a revisão geral anual dos vencimentos dos
Servidores da Câmara Municipal".

REGINA HELENA JANIZELO MORAES,
Prefeita do Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu sanciono
seguinte

L E I :
Art. 10 - Fica a Mesa da Câmara Municipal autorizada a conceder o

percentual de 11,18 % (onze vírgula dezoito por cento) referente a revisão

geral anual dos vencimentos dos servidores da Câmara Municipal, constantes no

artigo 10 da lei municipal na 2.042/2014, com alteração dada pela lei municipal na

2.074/2014.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 01/01/2022.

Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), ao primeiro
dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois.

Regina ~~IO Moraes
Prefeita Municipal
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